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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS (SGPES)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DEAPS)
REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA



IMPORTANTE:  Sempre verifique no site do TJRJ se a versão impressa do documento está atualizada.

	Somente será aceito protocolo por e-mail se encaminhado ao e-mail sglog.serau@tjrj.jus.br (não encaminhar ao e-mail da Divisão).

	Requerente


	 Matrícula



	Cargo efetivo


	Lotação
	Telefone para contato



	Endereço residencial atualizado

	E-mail Pessoal (não citar e-mail do TJ)


	Exerce Cargo em Comissão ou Função Gratificada?        (       ) SIM            (       ) NÃO                                                 

	Prioridade 
      Pessoa idosa - Lei Nº 10.741/2003        Pessoa com deficiência - Lei Nº 13.146/2015


	DECLARAÇÃO DO REQUERENTE

	o
► O (A) requerente acima qualificado(a) declara, face ao disposto no art. 1o, inciso I, Anexo I, item II, nº 7 da Deliberação nº 260/2013 do E. Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, e em conformidade com o art. 11 da Emenda Constitucional nº 20/1998, que não computará o referido tempo de serviço para outros fins e que: 
1  (  ) Não acumula cargo, função ou emprego público.

    (  ) Acumula cargo, função ou emprego público (indicar abaixo):
    Órgão: _________________________________   Regime previdenciário: __________________________________

    Cargo/emprego/função: ____________________  Carga horária: _________________________________________
2  (  ) Não recebe outros proventos.

    (  ) Recebe outros proventos (indicar abaixo):
    Órgão: _________________________________   Regime previdenciário: __________________________________

    Cargo/emprego/função: ____________________  Carga horária: _________________________________________
3  (  ) Não recebe pensão.

    (  ) Recebe pensão (indicar abaixo):
    Órgão: ______________________   Regime previdenciário:_______________________ Instituidor da Pensão: _____________________
    Assinale abaixo a opção de integralidade do valor:
           (  ) de proventos de aposentadoria deste TJERJ
           (  )  de pensão
     A opção não assinalada será proporcionalizada nos termos do artigo 9º §2º da Lei Complementar no. 195/2021.
    Rio de Janeiro,            de                            de 20       .

______________________________________

Assinatura do(a) requerente

	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

	- Formulário de aposentadoria próprio (disponível no site do TJ) a ser preenchido em todos os seus campos e entregue no Protocolo Administrativo do TJ ou remetido ao e-mail: sglog.serau@tjrj.jus.br.

- Encaminhar, juntamente ao pedido, imagens de Documento de Identidade válido em todo Território Nacional e do C.P.F (são aceitos: IFP, DETRAN, MILITAR, EXCETO CARTEIRA FUNCIONAL E DE ENTIDADE DE CLASSE).
- CERTIDÃO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP referente a período em que tenha pertencido ao Quadro dos Não-Remunerados pelos Cofres Públicos OU em que esteve de Licença sem Vencimentos.

- Certidão de valores referentes ao Salários-de-Contribuição, fornecida pelo respectivo Órgão Previdenciário, relativa a período averbado, externo ao PJERJ, exercido após julho/1994, NO CASO DE APOSENTADORIA PELA MÉDIA E SEM PARIDADE.
- Último contracheque referente a outros vencimentos/proventos/pensão.


	PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO REQUERENTE


	►O(A) requerente, acima qualificado(a), vem, nos termos da legislação pertinente, requerer, APOSENTADORIA a contar de ____/_____/_____. 
Assinale a modalidade na última coluna da tabela abaixo:
Legislação

Cálculo dos proventos e reajuste

Opção
Regras
novas

Artigo 3º,§6º, II, c/c §8º, II, da EC nº 90/2021

Média – integral – sem paridade

(     )

Artigo 3º, §6º, I, “a” c/c §8º, I, da EC nº 90/2021

Integral – última remuneração – com paridade

(     )

Artigo 4º, §2º, II c/c § 4º, II, da EC nº 90/2021)

Média – integral – sem paridade
(     )

Artigo 4º, §2º, I c/c § 4º, I, da EC nº 90/2021)

Integral – última remuneração – com paridade
(     )

Artigo 4º, §§§ 2º, I, 4º I e 5º da EC nº 90/2021)

Integral - última remuneração - com paridade

(     )

Artigo 2º, III c/c art. 7º, §4º da LC nº 195/2021

Média – proporcional – sem paridade
(     )

Regras antigas

(requisitos preenchidos até 31/12/2021)

Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CRFB

Média – integral – sem paridade

(     )

Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da CRFB
Média – proporcional – sem paridade
(     )

Artigo 6º da EC 41/2003 c/c art. 2º da EC 47/2005
Integral – última remuneração – com paridade
(     )

Artigo 3º da EC 47/2005
Integral – última remuneração – com paridade

(     )

Artigo 2o. EC 41/2003

Média – proporcional – sem paridade
(     )



	► Declara estar ciente de que, no cálculo dos proventos de aposentadoria sem paridade, será considerada uma média aritmética simples nos termos da legislação vigente (art. 7º da LC 195/2021), devidamente atualizada, sendo assegurado o reajustamento de tal benefício para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real.
► Declara estar ciente de que a devolução dos valores percebidos indevidamente em virtude do presente requerimento, se for o caso, será descontado em folha de pagamento em parcela(s) não excedente(s) à décima parte dos proventos a serem fixados, nos termos do art. 2º, § 2º da Lei Estadual 1518/1989.
► Declara, em cumprimento ao comando previsto no art. 1º, alínea b, do Provimento 02/1994 do E. Conselho da Magistratura, que efetuou sua declaração de bens e direitos referente ao ano de ________ do exercício de _______.
 Rio de Janeiro,            de                            de 20       .

                                                     ______________________________________

                                                                 Assinatura do(a) requerente


	CALENDÁRIO DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS E LICENÇAS PRÊMIO NÃO GOZADAS (ATO NORMATIVO Nº 22/2022)
NÃO EXISTEM MAIS REGRAS DE ADESÃO, BASTA APOSENTAR E TER SALDO DE FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADAS

	Data da Publicação da Aposentadoria

Pagamento da 1ª Parcela (limitada ao saldo de 6 meses)

Pagamento da 2ª Parcela (limitada ao saldo de 6 meses)

Pagamento da 3ª e última Parcela (saldo remanescente)
Janeiro a junho

Folha de pagamento de julho do ano da publicação da aposentadoria

Folha de pagamento de janeiro do ano subsequente ao do pagamento da 1ª parcela

Folha de pagamento de janeiro do ano subsequente ao do pagamento da 2ª parcela

Julho a dezembro

Folha de Pagamento de janeiro do ano seguinte ao da data da publicação da aposentadoria

Folha de pagamento de janeiro do ano subsequente ao do pagamento da 1ª parcela

Folha de pagamento de janeiro do ano subsequente ao do pagamento da 2ª parcela
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